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Diante do contido na petição do Banco Bradesco S/A (movimento 1458), por cautela, suspendo a
autorização de venda dos bens elencados naquela petição, por ora.

Manifestem-se sobre o contido na referida petição o administrador judicial e a recuperanda em cinco dias.

Ciente quanto ao relatório mensal de atividades (movimento 1454). Ciência aos interessados.

No mais, cumpra-se o contido na decisão do movimento 1388.

Intimem-se.

Curitiba, 04 de dezembro de 2017.

 
Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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04/12/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho


